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RESOLUÇÂO N" 71/2013
Data: 26/11/2013

Stimula — Abre um Credito Especial Suplementar no oreamento
vigente, e dá outras providéncias:

ALBERTOARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇ,ÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUIX5ESTE,
ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES Q1JE LHE SA0 CONFERIDAS E CONS:DERAN-
DO 0 CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUO 7k0 N° 49/2012 DE 30 DE NOVEMBRO D • 20 RE-SOLVE:

RESOLVE

Art. 10 - Fica aberto no Orcamento Geral da Associabão Regional de Sande do Sudoeste, para o Exercidb . de
2013, um Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco m:1 reais), sbi;aintedotaeâo orcamentaria:

01.03 SERVKOS DE SAUDE
10.302.0003-2003 Manutencao dos Servieos de Sande
3.3.90.32 (381) (323) Material ou Servibo paraDistribuibao Gratuita R$ 55.006,00

Art. 2° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar sera utilizado o cancelamento parcial da •;e3..1inte
dotacão oreamentaria: .:.

01.03 SERVICOS DE SAIii DE
10.302.0003-2003 Manutencão dos Servieos de SaUde
3.3.90.39 (420) (323) Outros Servieos de Terceiros -- PessoaJuridica R% 55.0.,0,073
Art. 3°- Esta Resolubao entrara em víg 4e s publicação, revogadas as disposiebles em ek)1 .
Gabinete da Presidente daAssociabão Sudoeste, em 26 de novembro de 2013


